PROJETO DE LEI N° 2.969/2018

“Revoga a Lei 4.029/2015, que altera, atualiza e consolida a legislação sobre Estacionamento Rotativo Faixa Azul, institui o Sistema de Estacionamento Rotativo Gratuito no âmbito do Município de Coronel Fabriciano e dá outras providências.”

 A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, por seus representantes, APROVA a seguinte lei:

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema de Estacionamento Rotativo Gratuito para veículos, nas vias e logradouros públicos do Município de Coronel Fabriciano.

Art. 2º O Estacionamento Rotativo Gratuito tem o objetivo de socializar o espaço público sem custo para o cidadão.

Art. 3º O horário de funcionamento será de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min. Nos sábados será das 08h00min às 12h00min.
Art. 4º O tempo máximo de estacionamento de veículos será de 1h00min (uma hora), não sendo permitida a prorrogação no mesmo local.
§ 1º O controle das vias e a área de abrangência será feito pela Secretaria de Governança de obras e Serviços Urbanos - SGOS, sendo determinado e ou alterado por Decreto.
 § 2º A permanência do condutor ou de outra pessoa no interior do veículo não altera o controle do tempo de permanência.

Art. 5º Na área do Estacionamento Rotativo será proibido o estacionamento de motocicletas, motonetas e ciclomotores.
Parágrafo único - Os condutores de veículos estacionados em desacordo com esta Lei estarão sujeitos a Penalidades e Medidas Administrativas.

Art. 6º A área do estacionamento rotativo, estará devidamente sinalizada com placas de regulamentação e informações complementares, conforme prevê o Código de Trânsito Brasileiro - CTB.

Art. 7º Não caberá ao Município qualquer responsabilidade sobre os veículos estacionados, bem como por objetos ou valores neles contidos.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário especialmente a Lei Municipal nº 4.029/2015.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 19 de dezembro de 2018.

Roberto Rodrigues - Beto Cavaleiro

Autor

Justificativa

O Estacionamento Rotativo Gratuito prevê a permanência de veículos numa mesma vaga por no máximo uma hora.

O estacionamento continuará sendo rotativo, no entanto, passará a ser gratuito porque os consumidores já são onerados com impostos que só aumentam e precisam ser apoiados pelo setor público.

Entendendo assim, de suma importância o projeto, requeiro o apoio dos nobres pares em sua aprovação.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 19 de dezembro de 2018.
Roberto Rodrigues - Beto Cavaleiro

Autor

